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64

5/1009408-4RUA FREI JOAQUIM 185 B

WANDERLUCIA DA COSTA CARVALHO

 

Nº 041.513.753

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JOAO PESSOA

ABR/2020 06/04/2020 14/04/2020 R$ 54,17

(B{Sg[eGdRuB{B{JwJdA|B{B{LiWsDjBtB{DmWgQhFrQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03150.244006 09181.764177 3 82250000005417

Pagador: WANDERLUCIA DA COSTA CARVALHO CNPJ/CPF: 784.639.124-00

RUA FREI JOAQUIM 185 B - MANDACARU - JOAO PESSOA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

31502440009181764             

Nr Documento

001009408202004

Data Vencimento

14/04/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 54,17
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190666030 Vítima: JOSE CABOCLO DOS SANTOS FILHO

Data do Acidente: 31/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE CABOCLO DOS SANTOS FILHO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOSE CABOCLO DOS SANTOS FILHO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000735

Conta: 000009338-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0823855-94.2020.8.15.2001

 

DESPACHO

 Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita

Vistos, etc.

1.) Depreende-se dos autos eletrônicos acima identificados que o presente feito achava-se aguardando o
agendamento de data para a realização da audiência de conciliação/mediação, para cumprimento do rito
do art. 334 do CPC.

Acontece, porém, que sobreveio a pandemia decorrente do "covid-19", inviabilizando,  asine die, 
realização de atos processuais presenciais nas dependências do Poder Judiciário.

Neste contexto, se afigura necessário o prosseguimento do feito,  afim de evitar prejuízos à prestação
jurisdicional,  sem prejuízo da realização da tentativa conciliatória, a qualquer tempo, mediante 
manifestação expressa de ambas as partes, desde que presente o   efetivo interesse na autocomposição, o
que faço em consonância com o Enunciado 35 da ENFAM:

"Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do
CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da
causa, observadas as garantias fundamentais do processo".

ISTO POSTO,

2.) Recebo a petição inicial, eis que observados os requisitos do art. 319 do CPC

 3.) CITE-SE a parte RÉ para os termos da ação, sob às penas de revelia e confissão. Prazo para defesa:
15 dias.

3.1 Oferecida à defesa, à IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 dias.

3.2 Na sequência, à ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS, no prazo comum de 15 dias,  sob pena de
julgamento antecipado da lide.

Intimações necessárias. Cumpra-se.
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João Pessoa, (data/assinatura digital)

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

   Juiz(a) de Direito
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